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Tipo de edificação Produção diária

Mistas ..................................................... (a)

Hoteleiras Hotéis de luxo e de 5 estre- 18,0 l/quarto ou aparta-
las. mento.

Hotéis de 3 e 4 estrelas ... 12,0 l/quarto ou aparta-
mento.

Outros estabelecimentos 8,0 l/quarto ou aparta-
hoteleiros. mento.

Hospitalares Hospitais e similares ........ 18 l/cama de resíduos só-
lidos não contaminados
equiparáveis a RSU.

Postos médicos e de enfer- 1,0 l/m2/área bruta de re-
magem, consultórios e síduos sólidos não con-
policlínicas. taminados equiparáveis

RSU.

Clínicas veterinárias ........ 1,0 l/m2 área bruta de re-
síduos sólidos não con-
taminados.

Educacionais Creches e infantários ...... 2,5 l/m2 área bruta.

Escolas de ensino básico 0,3 l/m2 área bruta.

Escolas de ensino secundário 2,5 l/m2 área bruta.

Estabelecimentos de ensino 4,0 l/m2 área bruta.
politécnico e superior.

de acordo com o modelo definido pelo município de Lagoa e descrito
no anexo I deste Regulamento, ou proposto pelo requerente e apro-
vado pelo município.

As alterações ao Regulamento de Resíduos Sólidos, Higiene e Lim-
peza Pública do Município de Lagoa aqui propostas têm como objec-
tivo a resolução de algumas situações onde se coloca o problema da
cobrança de uma tarifa de resíduos sólidos desajustada à realidade da
empresa, como é o caso da L. I. P. — Lavandarias Industriais de Por-
tugal, L.da, bem como o caso dos grandes produtores comercias e ou-
tros produtores não domésticos de resíduos, onde actualmente são os
serviços de limpeza deste município que realizam a recolha dos resí-
duos aí produzidos, contrariando a legislação nacional em vigor e o
Regulamento deste município.

Artigo 35.º

1 — Todos os pedidos de licenciamento referentes a projectos de
loteamentos, de construção nova, reconstrução, ampliação e remo-
delação de edifícios devem apresentar um plano de gestão de resíduos
de obra, conforme o modelo constante no anexo II deste Regulamento.

CAPÍTULO VII

Tarifa de resíduos sólidos e preços

Artigo 47.º

Tarifa e preços

4 — No âmbito das actividades relativas à gestão dos resíduos só-
lidos o município de Lagoa poderá cobrar os preços por serviços pres-
tados, no que se refere a:

Recolha, transporte e destino final de outro tipo de resíduos só-
lidos, de acordo com o disposto no artigo 8.º do presente Regula-
mento.

5 — Os utilizadores que não sejam titulares de contratos de forne-
cimento de água e que não possuam sistemas alternativos de recolha,
bem como os produtores de «outro tipo de resíduos sólidos» que tam-
bém não disponham de sistemas alternativos de recolha, encontram-
-se obrigados a requerer ao município de Lagoa a recolha de resíduos
por si produzidos, e respectivo transporte ao destino final.

6 — O pedido referido no número anterior está sujeito a autoriza-
ção da Câmara Municipal de Lagoa, o qual será objecto de contrato
anual e implicará o pagamento do serviço prestado, cujo valor será
fixado por deliberação dos órgãos municipais competentes.

Artigo 48.º

Isenção

4 — Os produtores cuja produção diária de resíduos exceda os 1100 l,
que disponham de sistemas alternativos de recolha devidamente cer-
tificados, ou que hajam acordado com o município a recolha desses
resíduos, nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 47.º do presente Regu-
lamento, podem ser isentados do pagamento da tarifa de produção de
resíduos sólidos, devendo, para o efeito, apresentar anualmente o res-
pectivo pedido fundamentado no município de Lagoa, o qual ficará
sujeito a autorização da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Regulamento n.º 180-F/2007

O presidente da Câmara Municipal de Loulé, Dr. Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio, torna público que, de acordo com o estabeleci-
do no artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, se
encontra para inquérito público, pelo prazo de 30 dias a contar da
data da publicação do presente aviso, o projecto de Regulamento
Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza Urbana do Muni-
cípio de Loulé aprovado em sessão ordinária da Assembleia Munici-
pal de Loulé, realizada em 29 de Junho de 2007, sob proposta da
Câmara Municipal aprovada em reunião ordinária realizada no dia
13 de Junho de 2007.

4 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Sebastião Fran-
cisco Seruca Emídio.

Artigo 17.º

Projectos de loteamento, construção, reconstrução,
ampliação e remodelação de edifícios

1 — Os projectos de loteamento devem prever as infra-estruturas
de deposição de resíduos sólidos urbanos definidas no n.º 1 do artigo 14.º,
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Projecto de Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos
Urbanos e Limpeza Urbana do Município de Loulé

Preâmbulo

O presente regulamento vem substituir o anterior Regulamento de
Higiene e Limpeza do Município datado do ano de 1991.

A Lei n.º 11/87, de 7 de Abril, Lei de Bases do Ambiente, estabe-
lece o princípio de que os resíduos e efluentes devem ser recolhidos,
armazenados, transportados, eliminados ou neutralizados de tal for-
ma que não constituam perigo imediato ou potencial para a saúde
humana nem causem prejuízo para o meio ambiente.

A gestão dos Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) produzidos na área
do município de Loulé é da responsabilidade da Câmara Municipal,
nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5
de Setembro.

Nos termos do Decreto-Lei n.º 109/95, de 20 de Maio, compete à
concessionária ALGAR — Valorização e Tratamento de Resíduos Só-
lidos, S. A., a valorização ou recuperação, o tratamento e destino
final dos RSU, bem como a recolha selectiva dos materiais recicláveis
produzidos na área do município de Loulé, de acordo com o contrato
de concessão e do contrato de recepção e entrega de resíduos celebra-
do entre a Câmara Municipal de Loulé e a referida empresa.

Os padrões de desenvolvimento e qualidade de vida da sociedade
actual exigem uma reflexão profunda e a tomada de medidas, não só
correctivas mas cada vez mais preventivas, que garantam a continui-
dade dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente.

A produção de resíduos revela-se hoje como um dos principais in-
dicadores de uma sociedade de consumo onde o desperdício de mate-
riais, e consequentemente dos recursos naturais, atinge uma dimensão
alarmante. Torna-se portanto urgente criar os mecanismos que asse-
gurem o tão desejado desenvolvimento sustentado, assumindo de for-
ma colectiva a necessária co-responsabilização e participação num
processo que se evidencia complexo, o qual não podemos ignorar que
começa em nossas casas e nos pequenos gestos quotidianos. Neste
âmbito, o presente regulamento pretende por um lado estabelecer as
regras de recolha, valorização e tratamento de RSU e por outro lado
divulgar regras, envolver e comprometer também os produtores de
RSU da área do município.

Consagrando a actual legislação portuguesa em matéria de resíduos
o princípio da responsabilização do seu produtor, cumpre criar um
instrumento legal que estabeleça um conjunto de normas e de proce-
dimentos no que se refere às operações de gestão de resíduos, com-
preendendo toda e qualquer operação de recolha, transporte, armaze-
nagem, triagem, tratamento, valorização e eliminação de resíduos na
área do município e à limpeza pública. Nesta conformidade, e acordo
com o disposto no n.º 3 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 178/2006,
de 5 de Setembro, o município de Loulé, através deste Regulamento,
pretende assumir um papel importante na concretização e defesa das
diversas políticas sectoriais tendentes à protecção do ambiente e
melhoria da qualidade de vida dos seus munícipes.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5
de Setembro, da Lei n.º 42/98, alterada pela Lei n.º 94/2001, de 20 de
Agosto, e a alínea a) do n.º 7 do artigo 64.º e a alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é aprovado o seguinte Regu-
lamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento estabelece as regras e as condições a que
ficam sujeitas as operações de gestão de resíduos sólidos urbanos (RSU)
na área do município de Loulé nos termos do Decreto-Lei n.º 178/
2006, de 5 de Setembro, bem como as actividades de limpeza urbana.

Artigo 2.º

Competências e responsabilidades pela gestão de resíduos

1 — É da competência e responsabilidade da Câmara Municipal de
Loulé nos termos do disposto no ponto n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro, efectuar o planeamento e a
gestão adequada dos resíduos sólidos urbanos produzidos na área do
município, bem como a higiene e limpeza urbanas.

2 — A deposição dos resíduos sólidos é da responsabilidade dos
respectivos produtores ou detentores.

3 — A remoção, o transporte, o tratamento e a eliminação dos
resíduos comerciais e industriais, produzidos na área do município
são da responsabilidade das respectivas unidades produtoras ou de-
tentoras.

4 — A remoção, o transporte e a eliminação de resíduos clínicos
e hospitalares produzidos na área do município são da responsabilida-
de das respectivas unidades de saúde.

5 — Os serviços e actividades atribuídos pelo presente regulamen-
to à Câmara Municipal de Loulé, poderão ser concessionados ou de-
legados, no todo ou em parte, a outra ou outras entidades, nos termos
previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Tipos de resíduos sólidos

Artigo 3.º

Definição de resíduos

Nos termos da alínea u) do artigo n.º 3 do Decreto-Lei n.º 178/
2006, de 5 de Setembro, para efeitos do presente regulamento, de-
finem-se como resíduos quaisquer substâncias ou objectos, de que o
detentor se desfaz ou tem a intenção ou obrigação de se desfazer,
nomeadamente os identificados como tal na Lista Europeia de Re-
síduos (LER).

Artigo 4.º

Definições de resíduos sólidos urbanos

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por Resíduos
Sólidos Urbanos, identificados pela sigla RSU, os seguintes resíduos:

a) Resíduos urbanos — os resíduos provenientes de habitações,
bem como outro resíduo que, pela sua natureza ou composição, seja
semelhante ao resíduo proveniente de habitações, nomeadamente
os provenientes do sector de serviços ou de estabelecimentos co-
merciais ou industriais e de unidades prestadoras de cuidados de saú-
de, desde que, em qualquer dos casos, a produção diária não exceda
1100 l por produtor;

b) Resíduos domésticos volumosos (monstros) — os objectos
provenientes das habitações ou outros fora de uso que, pelo seu
volume e ou peso, não possam ser recolhidos pelos meios normais
de remoção;

c) Resíduos de limpeza urbana — os resíduos provenientes de ope-
rações de limpeza urbana ou similares, entendendo-se esta como o
conjunto de actividades que se destina a recolher os resíduos sólidos
existentes nas vias e outros espaços públicos;

d) Resíduos verdes — os resíduos provenientes da limpeza e manu-
tenção dos jardins, e outros espaços verdes particulares, incluindo
aparas, relva, ervas, troncos de pequenas dimensões ou folhas, desde
que a produção diária não exceda 1.100 litros por produtor;

e) Dejectos de animais — excrementos, provenientes da defecação
de animais na via pública.

Artigo 5.º

Outro tipo de resíduos

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por outro tipo
de resíduos os resíduos excluídos do conceito e do regime de RSU, os
seguintes resíduos:

a) Resíduos sólidos de grandes produtores comerciais — os resí-
duos sólidos que, embora apresentem características idênticas aos
resíduos referidos na alínea a) do artigo anterior, atinjam uma pro-
dução diária, por estabelecimento comercial, superior a 1100 l por
produtor;

b) Resíduos industriais — os resíduos gerados em actividades indus-
triais, bem como os que resultem das actividades de produção e distri-
buição de electricidade, gás, água, incluídos, na alínea aa) do artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro;

c) Resíduos de embalagem — qualquer embalagem ou material abran-
gido pela definição de resíduo adoptada na legislação em vigor aplicá-
vel nesta matéria, excluindo os resíduos de produção;

d) Resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos (REEE) —
os equipamentos que estão dependentes de correntes eléctricas ou
campos electromagnéticos para funcionar correctamente, bem como
equipamentos para geração, transferência e medição dessas correntes
e campos, que o detentor tem a intenção ou obrigação de se desfazer,
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incluindo todos os componentes, subconjuntos e consumíveis que fa-
zem parte integrante do equipamento no momento em que este é
rejeitado;

e) Resíduos perigosos — todos os resíduos que, nos termos da alí-
nea cc) do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro,
apresentem características de perigosidade para a saúde e para o am-
biente, nomeadamente os identificados como tal na Lista Europeia
de Resíduos;

f) Veículos automóveis e sucata — os que sejam considerados resí-
duos, nos termos da legislação em vigor;

g) Resíduos hospitalares — os resíduos produzidos em unidades de
prestação de cuidados de saúde em seres humanos ou em animais,
incluindo as actividades médicas de diagnóstico, prevenção e trata-
mento de doença e ainda as actividades de investigação relacionadas,
que apresentem ou sejam susceptíveis de apresentar alguma perigosi-
dade de contaminação, constituindo risco para a saúde pública ou para
o ambiente, nos termos da alínea z) do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 178/2006, de 5 de Setembro;

h) Resíduos agrícolas — os resíduos provenientes de explorações
agrícolas e ou pecuária ou similar, nos termos da alínea v) do artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 178/06, de 5 de Setembro;

i) Resíduos de construção e demolição (entulhos) — os resíduos
provenientes de obras e provenientes de construção, reconstrução,
ampliação, alteração, conservação e demolição, bem como da derro-
cada de edificações, nos termos da alínea x) do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 178/06, de 5 de Setembro;

j) Outros detritos — os produtos ou objectos que vierem a ser
expressamente referidos pela Câmara Municipal através dos respecti-
vos serviços, ouvida, quando se justifique, a autoridade sanitária com-
petente;

k) Objectos volumosos fora de uso (monstros) — os objectos vo-
lumosos provenientes de locais que não sejam de habitações ou de
locais semelhantes, nomeadamente carcaças de viaturas, que, pelo seu
volume, forma ou dimensões, não possam ser recolhidos pelos meios
normais de remoção;

l) Lamas e partículas — os resíduos que fazem parte de efluentes
líquidos (lamas) ou das emissões para a atmosfera (partículas) que se
encontrem sujeitos a legislação respeitante à poluição da água e do
ar, respectivamente;

m) Resíduos de extracção de inertes — os resíduos resultantes da
prospecção, da extracção, do tratamento e armazenamento dos re-
cursos minerais, bem como os resultantes da exploração de pedreiras,
nos termos da subalínea xi) da alínea u) do artigo 3.º do Decreto-Lei
n.º 178/06, de 5 de Setembro;

n) Resíduos provenientes de processos antipoluição;
o) Aqueles para os quais exista legislação especial que exclua ex-

pressamente da categoria de RSU.

Artigo 6.º

Principio da responsabilidade de gestão
de outro tipo de resíduo

1 — Relativamente aos resíduos não classificados como RSU com-
pete aos produtores o encaminhamento para destino final adequado.

2 — Quando o produtor seja desconhecido ou não determinado, a
responsabilidade de encaminhamento para o destino final adequado
compete ao detentor dos resíduos.

Artigo 7.º

Definição de resíduos sólidos valorizáveis

Entende-se por resíduos sólidos valorizáveis (RSV), os resíduos que
possam ser recuperados ou regenerados, e portanto passíveis de uma
recolha distinta de acordo com a tecnologia existente, os seguintes
materiais ou fileiras de materiais:

a) Vidro — apenas o vidro de embalagem, limpo e isento de ro-
lhas, cápsulas ou rótulos, excluindo-se os vidros especiais, tempera-
dos ou laminados, designadamente, espelhos, lâmpadas, cristais, loiça
de vidro ou pirex, ampolas, seringas, vidros de automóveis, bem como
loiça de cerâmica;

b) Papel — de qualquer tipo, excluindo-se o plastificado, o vege-
tal, o autocolante ou com químico, não podendo conter clips ou agrafos
ou qualquer outro material que ponha em causa a sua reciclagem;

c) Cartão — excluindo-se o cartão contaminado com resíduos de
outra natureza, nomeadamente alimentares ou qualquer outro materi-
al que ponha em causa a sua reciclagem;

d) Embalagens de plástico e de metal — garrafas e garrafões de
plástico, sacos de plástico, latas de conserva ou de bebidas, embala-
gens vazias de aerossóis (spray), pacotes de bebidas (leite, sumo ou

vinho) de cartão complexo e esferovite, excluindo-se as embalagens
contaminadas com outros materiais como óleos, produtos químicos e
tóxicos.

e) Acumuladores — todos e quaisquer pilhas de qualquer tipo, ou
sejam alcalinas ou não alcalinas e acumuladores, contendo determina-
das matérias perigosas, fora de uso, excluindo-se as baterias de
telemóveis, de brinquedos e de outros aparelhos eléctricos;

f) Resíduos de equipamentos eléctricos e electrónicos (REEE) —
equipamentos eléctricos e electrónicos incluindo todos os componen-
tes, subconjuntos e consumíveis que fazem parte integrante do equi-
pamento no momento em que este é rejeitado;

g) Sucata — objectos tornados inúteis pelo uso, constituídos por
metais ferrosos e não ferrosos, englobando designadamente equipa-
mentos domésticos e automóveis fora de circulação.

CAPÍTULO III

Sistema de gestão resíduos sólidos urbanos

Artigo 8.º

Definições

1 — Define-se sistema de gestão de resíduos sólidos urbanos (SRSU)
como o conjunto de obras de construção civil, equipamentos mecâni-
cos e ou eléctricos, viaturas, recipientes e acessórios, recursos huma-
nos, institucionais e financeiros bem como estruturas de gestão, des-
tinados a assegurar, em condições de eficiência, conforto, segurança e
inocuidade, a recolha, transporte, armazenagem, valorização, triagem,
tratamento, valorização e eliminação dos resíduos, bem como às
operações de descontaminação de solos e à monitorização dos locais
de deposição após encerramento das respectivas instalações, sob qual-
quer das formas enunciadas no Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de
Setembro, incluindo ainda a monitorização dos locais de descarga após
o encerramento das respectivas instalações, bem como o planeamen-
to dessas operações.

2 — Entende-se por gestão do SRSU o conjunto das actividades de
carácter técnico, administrativo e financeiro, necessárias às opera-
ções de deposição, recolha, transporte, armazenagem, tratamento,
valorização e eliminação de resíduos, incluindo a monitorização dos
locais de destino final após o encerramento das respectivas instala-
ções, bem como o planeamento e fiscalização dessas operações, de
modo a não constituírem perigo ou causarem prejuízo para a saúde
humana ou para o ambiente.

Artigo 9.º

Instalações e operações técnicas

Um sistema municipal de RSU é, em geral, composto pelas seguin-
tes instalações e operações técnicas:

1) Produção;
2) Remoção e transporte:

a) Deposição indiferenciada;
b) Deposição selectiva;
c) Recolha indiferenciada;
d) Recolha selectiva;

3) Transporte;
4) Armazenagem;
5) Estação de transferência;
6) Central de triagem;
7) Valorização;
8) Tratamento;
9) Eliminação.

Artigo 10.º

Definições

1 — Produção — quaisquer actividades ou qualquer acto gerador de
RSU nas suas variadas fontes: habitação, instituições, empresas, in-
dústrias, limpeza pública, espaços de lazer e vias de comunicação;

2 — Remoção — define-se como o conjunto de operações que visa
o afastamento dos RSU dos locais de produção, mediante deposição,
recolha e transporte — operações que a seguir se definem — em cujo
conceito se integra a limpeza pública:

a) Deposição indiferenciada — consiste no acondicionamento dos
RSU na origem a fim de os preparar para a recolha;
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b) Deposição selectiva — acondicionamento adequado dos RSU,
destinados a valorização ou eliminação, em recipientes ou locais com
características específicas para o efeito;

c) Recolha indiferenciada — consiste na transição dos RSU dos
recipientes de deposição indiferenciada para as viaturas de trans-
porte;

d) Recolha selectiva — é a passagem das fracções de RSU passí-
veis de valorização ou eliminação adequada e depositadas selectiva-
mente, dos recipientes ou locais apropriados para as viaturas de trans-
porte.

3 — Transporte — consiste na condução de RSU, em viaturas
próprias, desde os locais de produção até aos de tratamento e ou des-
tino final, com ou sem passagem em estações de transferência;

4 — Armazenagem — deposição temporária e controlada, por
prazo não indeterminado, de resíduos antes do seu tratamento, valo-
rização ou eliminação.

5 — Estações de transferência — instalações onde os resíduos são
descarregados com o objectivo de os preparar para serem transporta-
dos para outro local de tratamento, valorização ou eliminação.

6 — Estações de triagem — instalações onde os resíduos são
separados, mediante processos manuais ou mecânicos, em materi-
ais constituintes, destinados a valorização ou a outras operações
de gestão.

7 — Valorização — operações que visam o reaproveitamento dos
resíduos, identificados na legislação em vigor, nomeadamente as cons-
tantes nas subalíneas incluídas na alínea hh) do Decreto-Lei n.º 178/
2006, de 5 de Setembro.

8 — Tratamento — quaisquer processos manuais, mecânicos, físi-
cos, químicos ou biológicos, que alterem as características de resíduos,
de forma a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem como a facili-
tar a sua movimentação, valorização ou eliminação após as opera-
ções de recolha.

9 — Eliminação — as operações que visem dar um destino final
adequado aos RSU, em condições que garantam o mínimo de prejuí-
zos para a saúde pública e para o ambiente.

CAPÍTULO IV

Sistemas de remoção de RSU

SECÇÃO I

Deposição e acondicionamento

Artigo 11.º

Deposição

1 — Define-se como sistema de deposição de RSU o conjunto de
infra-estruturas destinadas à deposição e armazenagem de resíduos no
local de produção.

2 — Os RSU devem ser convenientemente acondicionados permi-
tindo a deposição adequada de forma a evitar o seu espalhamento na
via pública.

3 — Entende-se por deposição adequada dos RSU, a sua colocação
em condições de estanquicidade e higiene, acondicionados em sacos
de plástico ou em recipiente apropriado.

Artigo 12.º

Compartimento para armazenagem de contentores

Desde que justificada pela necessidade de garantir a eficácia da re-
colha de RSU a Câmara Municipal pode determinar que nos projectos
de construção, reconstrução, ampliação e remodelação de edifícios de
utilização colectiva, seja prevista a localização de um compartimen-
to destinado a armazenagem de contentores.

Artigo 13.º

Sistema de deposição de RSU em projectos de urbanização

1 — Todos os processos de construção deverão prever o espaço/
área para a colocação de equipamento de deposição indiferenciada
(contentores), selectiva (ecopontos) e de resíduos sólidos públicos
(papeleiras), em número suficiente de forma a satisfazer as necessida-
des da operação urbanística e em quantidade e tipologia sujeitos à apro-
vação da Câmara Municipal.

2 — Os equipamentos serão adquiridos pelo dono da obra, de acordo
com os modelos e normativos aprovados pela Câmara Municipal.

3 — É facultativa a instalação de sistemas de deposição por con-
duta de transporte de resíduos sólidos. Os projectistas e ou donos da
obra devem ter em conta a sua eventual inoperacionalidade, apresen-
tando alternativas para a deposição de RSU, incluindo no seu funcio-
namento a separação dos resíduos, de forma a permitir a sua recolha
selectiva.

4 — O proprietário ou administração do condomínio é responsá-
vel pelas condições de salubridade do sistema de deposição.

Artigo 14.º

Sistema de deposição de RSU em estabelecimentos
comerciais ou industriais

Os titulares de projectos de obras particulares a submeter à apre-
ciação da Câmara Municipal destinados à indústria, comércio, parques
de campismo, estabelecimentos hoteleiros de restauração e bebidas,
ou outros estabelecimentos produtores de resíduos sólidos comerciais
ou industriais, devem juntar ao processo declaração especificando o
tipo de resíduos a produzir devidamente identificados com a respecti-
va LER e qual o seu destino final.

Artigo 15.º

Tipos de recipientes para deposição de RSU

1 — Para a deposição dos resíduos sólidos, a Câmara Municipal
de Loulé dispõe de diferentes tipos de recipientes e equipamentos,
os quais não podem ser utilizados para outros fins além do que se
destinam:

a) Contentores herméticos normalizados, de capacidade variável,
obedecendo ao modelo aprovado pela Câmara Municipal de Loulé no-
meadamente 90 l, 800 l e 1100 l de capacidade, ou outra que venha
a ser definida, destinados exclusivamente à deposição dos RSU. Estes
encontram-se colocados na via pública e ou distribuídos pelas habita-
ções das áreas do município;

b) Contentores semienterrados de utilização colectiva de grande
capacidade, 5000 l;

c) Contentores enterrados, de utilização colectiva, com estrutura
metálica accionada eléctrica e hidraulicamente para elevação de con-
tentores de 1100 l de capacidade com marcos ergonómicos para re-
cepção dos resíduos indiferenciados;

d) Papeleiras e outros recipientes similares para a deposição de
pequenos resíduos produzidos nas vias e outros espaços públicos.

2 — São ainda de considerar, para efeitos de deposição selectiva:

a) Ecocentros — áreas vigiadas devidamente estruturadas e equipa-
das destinadas à recepção de fracções valorizáveis de RSU;

b) Ecopontos — baterias de contentores destinados à deposição de
fracções valorizáveis de RSU, nomeadamente vidro, papel/cartão, em-
balagens e pilhas, tendo cada contentor a indicação do material a
depositar;

c) Papelões — contentores destinados a receberem fracções
valorizáveis de papel e cartão;

d) Vidrões — contentores destinados a receberem fracções
valorizáveis de vidro;

e) Embalões — contentores destinados a receberem fracções
valorizáveis de embalagens multimaterial (plástico e metal);

f) Pilhão — contentores destinados a receberem fracções
valorizáveis de pilhas;

g) Qualquer outro recipiente colocado na via pública destinado para
o efeito e utilizados pelos munícipes, desde que devidamente autori-
zado pela Câmara.

3 — Outros equipamentos destinados à recolha indiferenciada ou
selectiva que venham a ser adoptados.

Artigo 16.º

Utilização dos equipamentos de deposição de RSU

1 — Sempre que os recipientes colocados na via pública para o uso
geral estiverem cheios, não pode ser depositado quaisquer tipos de
resíduos junto do mesmo, pelo que o munícipe deverá deslocar-se ao
recipiente de deposição mais próximo.

2 — Sempre que exista equipamento de deposição selectiva a me-
nos de 350 m, os produtores devem utilizar estes equipamentos para
a deposição das fracções valorizáveis de resíduos.
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Artigo 17.º

Responsabilidade pela deposição de RSU

1 — São responsáveis pelo bom acondicionamento dos RSU, pela
sua colocação e retirada dos equipamentos de deposição da via pú-
blica, pela sua limpeza e conservação e pela manutenção dos equipa-
mentos de deposição:

a) Os proprietários, gerentes ou administradores de estabelecimen-
tos comerciais, industriais ou hospitalares;

b) Os proprietários e os residentes de moradias ou de edifícios de
ocupação unifamiliar;

c) O condomínio, representado pela administração, nos casos de
edifícios em regime de propriedade horizontal;

d) Nos restantes casos, os proprietários, os indivíduos ou entidades
para o efeito designados, ou na sua falta, todos os residentes.

2 — Compete aos produtores de resíduos sólidos comerciais, indus-
triais e hospitalares equiparados a RSU, adquirir os equipamentos de
deposição de acordo com os modelos aprovados pelo município. Só é
permitida a deposição dos resíduos sólidos nos recipientes designados
para o efeito. É obrigatório que essa deposição seja feita dentro do
recipiente e é igualmente obrigatório que seja respeitado na íntegra o
fim a que este se destina. A tampa do recipiente deve permanecer
fechada após a utilização deste.

3 — Compete aos restantes utentes proceder às operações de ar-
mazenagem e deposição dos RSU em condições seguras e segundo as
regras definidas no presente regulamento.

Artigo 18.º

Distribuição e colocação de contentores de RSU

1 — Compete à Câmara Municipal definir o tipo e local de instala-
ção dos contentores na via pública, devendo nas zonas urbanas a sua
colocação ser feita sempre que possível segundo as seguintes regras:

a) Colocação em zonas pavimentadas e de fácil acesso para a cir-
culação das viaturas de recolha;

b) A densidade de colocação deve ser de pelo menos um contentor
de 800 a 1100 l por cada 20 fogos;

2 — Os projectos de loteamento deverão, desde logo, prever os locais
de colocação de equipamentos de deposição de RSU, calculados de for-
ma a satisfazer as necessidades do loteamento, respeitando as regras do
número anterior, ou indicação específica da Câmara Municipal.

3 — Para a vistoria para efeitos de recepção provisória dos lotea-
mentos, é condição necessária a certificação pela Câmara Municipal
de que o equipamento previsto está presente e em conformidade com
o projecto aprovado.

4 — Nas zonas fora do perímetro urbano os contentores serão
localizados de forma a servir o maior número possível de munícipes
providenciando a Câmara Municipal a colocação dos mesmos ao lon-
go das bermas ao longo das vias de circulação.

5 — Os recipientes destinados à deposição de resíduos sólidos in-
dustriais, ou de grandes produtores comerciais ou de serviços, devem
ser adquiridos pela respectiva entidade produtora de acordo com os
modelos aprovados pela Câmara Municipal, e por aquela mantidos,
sendo vedado a tais produtores a utilização dos recipientes públicos
camarários.

Artigo 19.º

Horário de deposição dos RSU

1 — Os RSU devem ser depositados nos contentores ou locais
designados para o efeito, dentro do horário e nos dias de recolha es-
tabelecidos pela Câmara Municipal.

2 — O horário de deposição pode ser alterado por deliberação da
Câmara Municipal.

3 — Os resíduos selectivos poderão ser depositados a qualquer hora do
dia, com excepção do vidro que deverá ser depositado até às 24 horas.

SECÇÃO II

Recolha e transporte dos RSU

Artigo 20.º

Recolha e transporte

1 — Todos os munícipes do concelho de Loulé encontram-se abrangi-
dos pelo Sistema de Recolha de Resíduos Sólidos Urbanos definido no pre-

sente regulamento, pelo que deverão cumprir todas as normas de operação
e manutenção do serviço de recolha estabelecidas por esta edilidade.

2 — A recolha e o transporte dos RSU são da competência da
Câmara Municipal de Loulé, reservando-se a possibilidade de outras
entidades virem a executar estes serviços através de autorização, con-
cessão ou acordo da Câmara Municipal.

Artigo 21.º

Recolha de resíduos sólidos domésticos volumosos

1 — A recolha de resíduos sólidos domésticos volumosos é um
serviço municipal destinado aos particulares que pretendam eliminar
objectos domésticos de utilização nas suas habitações, não se aplican-
do à actividade industrial ou comercial.

2 — São objecto de transporte de resíduos sólidos domésticos vo-
lumosos, mediante solicitação por escrito, por telefone ou pessoal-
mente, feita à Câmara Municipal, os RSU que pela sua natureza, vo-
lume e peso, não possam ser removidos e transportados nos circuitos
normais de recolha.

3 — A remoção efectua-se em data e hora a acordar entre os res-
pectivos serviços da Câmara Municipal e o munícipe, excepto quan-
do se tratar de resíduos sólidos valorizáveis, o munícipe deverá pro-
ceder ao encaminhamento dos mesmos, para as instalações definidas
na alínea a) do ponto n.º 2 do artigo 15.º, localizadas em Quarteira e
São João da Venda, ou para as instalações da empresa ALGAR —
Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A., ou ainda comu-
nicar a outros operadores que se encontrem licenciados para efectu-
arem a gestão deste tipo de resíduos.

Artigo 22.º

Recolha de resíduos verdes

1 — É proibido colocar nas vias e outros espaços públicos, resídu-
os verdes urbanos, definidos na alínea d) do artigo 4.º deste Regula-
mento, sem previamente tal ter sido requerido à Câmara Municipal
de Loulé e obtida a confirmação da realização da sua remoção.

2 — Compete aos munícipes interessados e às empresas de jardina-
gem cujos resíduos sejam provenientes de limpezas de jardins e podas
de árvores, acondicionar e transportar os resíduos verdes até às insta-
lações definidas na alínea a) do ponto n.º 2 do artigo 15.º, localizadas
em Quarteira e São João da Venda, ou às instalações da empresa
ALGAR — Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos, S. A., ou
a outros operadores que se encontrem licenciados para efectuarem a
gestão deste tipo de resíduos.

3 — Em casos especiais e sempre que se justifique, os utentes inte-
ressados podem ainda solicitar pessoalmente, por telefone ou por es-
crito, à Câmara Municipal o transporte de resíduos verdes pelos servi-
ços específicos da autarquia. Esta remoção efectuar-se-á em data e hora
a acordar entre os respectivos serviços da autarquia e o munícipe.

4 — Para se efectuar a remoção, os resíduos verdes deverão res-
peitar as seguintes condições:

a) Os ramos de árvores não podem exceder 1 m de comprimento
e os troncos com diâmetro superior a 20 cm não podem exceder 50 cm
de comprimento, devendo em qualquer um dos casos se encontrar
devidamente acondicionados.

b) As ramagens deverão ser devidamente amarradas com corda ou
fio apropriado, e estas não podem exceder 1 m de diâmetro.

c) Todos os resíduos verdes que não são sejam possível acondicio-
nar com corda ou fio apropriado, tais como relva, aparas de sebes ou
outros, deverão ser devidamente acondicionados em sacos atados.

CAPÍTULO V

Remoção de outros resíduos

Artigo 23.º

Resíduos sólidos de grandes produtores

1 — Os produtores ou detentores de quaisquer resíduos equiparados
a urbanos cuja produção diária exceda 1100 l, são responsáveis por
lhes dar destino adequado, devendo promover a sua recolha, armaze-
nagem, transporte e eliminação ou utilização, de tal forma que não
ponham em perigo a saúde pública nem causem prejuízos ao ambien-
te, podendo, no entanto, acordar a prestação dos referidos serviços
com a Câmara Municipal ou empresas a tal autorizadas.

2 — Os termos e as condições da prestação dos serviços referidos
no número anterior serão aprovados pela Câmara Municipal e cons-
tarão de contrato escrito a celebrar entre as partes.
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Artigo 24.º

Remoção de dejectos de animais

1 — É proibida a defecação de animais em áreas ajardinadas, espa-
ços de jogos e de recreio.

2 — Os proprietários ou acompanhantes de animais devem proce-
der à limpeza e remoção imediata dos dejectos produzidos por estes
animais nas vias e outros espaços públicos, excepto os provenientes
de cães-guias quando acompanhados por invisuais.

3 — Os dejectos de animais devem, na sua limpeza e remoção, ser
devidamente acondicionados de forma hermética, nomeadamente em
sacos plásticos, para evitar qualquer insalubridade.

4 — A deposição de dejectos de animais, acondicionados nos ter-
mos do número anterior, deve ser efectuada nos equipamentos de
deposição de RSU existentes na via pública, mais especificamente,
contentores e papeleiras, junto de outros resíduos colocados na via
pública, excepto quando existirem equipamentos para esta finalidade.

5 — Em propriedade privada, os detentores de animais são igual-
mente responsáveis pelo destino final adequado dos dejectos produzi-
dos pelos animais.

6 — Perante uma acção produzida por um animal que provoque
sujidade na via pública, os agentes de fiscalização estão facultados para
exigir ao proprietário ou acompanhante do animal, a reparação imedi-
ata do dano provocado.

Artigo 25.º

Entulhos

1 — Os empreiteiros ou promotores de obras ou trabalhos que
produzam e causem resíduos de construção e demolição são responsá-
veis pela sua deposição, recolha e transporte para o local de destino
final adequado.

2 — É expressamente proibido o abandono de entulhos fora dos
locais para tal destinados.

3 — Havendo deposição indevida, os proprietários dos entulhos e
ou proprietários dos terrenos ou locais onde estes se encontrem são
notificados para proceder, em prazo a fixar pelos serviços munici-
pais, à sua remoção.

4 — Em caso de incumprimento da ordem de remoção, esta é re-
alizada pelos serviços municipais a expensas dos infractores, sem
prejuízo da instauração de processo de contra-ordenação e pagamen-
to da respectiva coima.

Artigo 26.º

Outros resíduos

A recolha, transporte, armazenagem, eliminação ou utilização dos
resíduos definidos no artigo 5.º do presente regulamento e não contem-
plados nas normas anteriores do presente capítulo são da exclusiva res-
ponsabilidade dos seus produtores ou detentores, os quais devem assumir
integralmente os custos da sua gestão, bem como, promover a sua reco-
lha, acondicionamento e armazenagem no interior das suas instalações,
e assegurar a sua eliminação ou valorização, para que não sejam causados
danos, ou perigo de verificação de danos, quer à saúde pública, quer ao
ambiente.

CAPITULO VI

Remoção selectiva e reciclagem

Artigo 27.º

Remoção selectiva e reciclagem

1 — A deposição selectiva de materiais para posterior reciclagem
é efectuada pelos munícipes, utilizando para o efeito, os recipientes
afectos a esses materiais que se encontrem na via pública.

2 — Tratando-se de grandes quantidades de materiais passíveis de
reciclagem, devem os produtores dirigir-se directamente à entidade
responsável pela recolha selectiva.

CAPITULO VII

Higiene urbana

Artigo 28.º

Noção de limpeza urbana

A limpeza urbana integra-se na componente técnica «remoção» e
caracteriza-se por um conjunto de actividades levadas a efeito pelos

serviços municipais ou outras entidades devidamente autorizadas, com
a finalidade de remover resíduos ou qualquer outro tipo de sujidade
nos espaços públicos ou vias de circulação, nomeadamente:

a) Limpeza de arruamentos, passeios e outros espaços públicos,
incluindo a varredura, a limpeza de sarjetas, a lavagem de pavimentos
e o corte de ervas, na área urbana;

b) Recolha de resíduos contidos em papeleiras e outros recipientes
com idênticas finalidades, colocados em espaços públicos;

c) Limpeza de praias;
d) Remoção de cartazes, grafitis ou qualquer outra publicidade que

não se encontre devidamente autorizada;
e) Limpeza de infra-estruturas e equipamentos de uso público mu-

nicipal.

Artigo 29.º

Limpeza de espaços interiores

1 — Nos pátios dos edifícios, saguões, quintais, serventias, logra-
douros, estejam vedados ou não, das habitações singulares ou colecti-
vas, é proibido:

a) Acumular lixos, desperdícios, resíduos móveis e maquinaria usa-
da sempre que da acumulação possa ocorrer prejuízo para a saúde
pública, risco de incêndio ou perigo para o ambiente;

b) Lançar ou escorrer líquidos perigosos ou tóxicos, detritos e ou-
tras sujidades;

c) Manter árvores, arbustos, silvados ou sebes pendentes sobre a
via pública de forma a dificultar a limpeza urbana ou a impedir a lu-
minosidade proveniente dos candeeiros de iluminação pública.

Artigo 30.º

Limpeza de espaços públicos e privados

1 — Os estabelecimentos comerciais devem proceder à limpeza
diária das áreas objecto de licenciamento para ocupação da via pú-
blica, removendo os resíduos provenientes da sua actividade.

2 — Os resíduos provenientes da limpeza da área anteriormente
considerada devem ser depositados nos contentores existentes para a
deposição dos resíduos provenientes do estabelecimento.

Artigo 31.º

Limpeza de terrenos privados

1 — Nos terrenos não edificados confinantes com a via pública é
proibida a deposição de resíduos sólidos, designadamente, lixos, entu-
lhos e outros desperdícios.

2 — Nos lotes de terreno edificáveis, designadamente os resultan-
tes de operações de loteamento devidamente licenciada, caberá aos
respectivos proprietários proceder periodicamente à respectiva lim-
peza, de modo a evitar o aparecimento de matagais, susceptíveis de
afectarem a salubridade dos locais ou provocarem riscos de incêndio.

3 — Sempre que os serviços municipais entendam existir perigo de
insalubridade ou de incêndio, os proprietários ou usufrutuários de ter-
renos onde se encontram lixos, detritos ou outros desperdícios, bem
como silvados, serão notificados a removê-los, cortar a vegetação ou
a efectuarem outro tipo de limpeza que se entender mais adequada,
no prazo que lhe vier a ser fixado, sob pena de, independentemente
da aplicação da respectiva coima, a Câmara Municipal se lhe substi-
tuir, efectuando o serviço a expensas dos mesmos.

4 — Os proprietários ou detentores de terrenos não edificados,
confinantes com a via pública, são obrigados a vedá-los com materi-
ais adequados, previamente licenciados pela Câmara Municipal, e a
manter as vedações em bom estado de conservação.

5 — No interior dos edifícios, logradouros ou pátios é proibido
acumular lixos, desperdícios ou outros resíduos, sempre que da sua
acumulação possa ocorrer prejuízo para a saúde pública, risco de in-
cêndio ou perigo para o ambiente.

6 — Nas situações de violação ao disposto no número anterior, a
Câmara Municipal notificará o proprietário ou detentor para, no
prazo fixado, proceder à regularização da situação verificada.

7 — Para efeitos do número anterior, o não cumprimento do pra-
zo estabelecido, implica a realização da operação de limpeza pelos
serviços municipais a expensas do proprietário ou detentor.

Artigo 32.º

Limpeza de praias

1 — É proibido deitar, lançar ou abandonar resíduos sólidos urba-
nos para o areal, esplanadas, ruas e jardins anexos.
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2 — Na praia e na zona imediatamente envolvente não se devem
verificar as seguintes acções:

a) Circulação de veículos motorizados, para além dos expressamente
autorizados;

b) Competição de automóveis ou de motociclos;
c) Descargas de entulhos;
d) Campismo e caravanismo não autorizado;
e) Extracção de inertes;
f) Presença de animais domésticos.

Artigo 33.º

Limpeza de praias não concessionadas

1 — É da responsabilidade da Câmara Municipal de Loulé dotar as
praias não concessionadas, bem como os seus espaços anexos, de re-
cipientes para a deposição de resíduos e proceder à sua remoção;

2 — Nas áreas do município sob influência da entidade gestora do
domínio público marítimo, a Câmara Municipal de Loulé colaborará
na limpeza e remoção dos resíduos sólidos urbanos.

Artigo 34.º

Limpeza de praias concessionadas

1 — Nas praias concessionadas compete aos respectivos concessi-
onários a limpeza e remoção dos resíduos sólidos urbanos;

2 — Compete ainda aos concessionários a colocação de recipien-
tes de recolha de resíduos sólidos urbanos em pontos a acordar com a
Câmara Municipal de Loulé.

CAPITULO VIII

Limpeza das áreas exteriores de estabelecimentos
e estaleiros de obras

Artigo 35.º

Áreas de ocupação comercial e confinantes

1 — Os estabelecimentos comerciais e de restauração/bebidas de-
vem proceder à limpeza diária das áreas confinantes aos mesmos e da
zona de influência, bem como das áreas objecto de licenciamento para
a ocupação da(o) via/espaço pública(o), removendo os resíduos pro-
venientes da sua actividade.

2 — Para efeitos deste regulamento, estabelece-se como área de
influência de um estabelecimento comercial e de restauração/bebidas
uma faixa de 2 m de zona pedonal a contar do perímetro da área de
ocupação da(o) via/espaço pública(o).

3 — Os resíduos sólidos provenientes da limpeza pública da área
anteriormente considerada devem ser depostos adequadamente nos re-
cipientes para a deposição dos resíduos provenientes dos respectivos
estabelecimentos.

Artigo 36.º

Áreas confinantes com estaleiros

É da responsabilidade dos promotores de obras a remoção de ter-
ras, entulhos e outros resíduos dos espaços exteriores confinantes com
os estaleiros, nomeadamente dos acessos e canais de escoamento de
águas pluviais, quando estes se encontram parcial ou totalmente
obstruídos pelo resultado da própria actividade.

CAPITULO IX

Tratamento, valorização e destino final

Artigo 37.º

Responsabilidade

1 — Cabe à Câmara Municipal decidir o tratamento, valorização e
destino final dos RSU, bem como de outros resíduos que, nos termos
deste Regulamento, sejam depostos no sistema municipal, com obser-
vância das normas de protecção da saúde e do ambiente.

2 — No quadro do subsistema de valorização e tratamento de re-
síduos sólidos do Sotavento Algarvio, a solução existente para a eli-
minação de resíduos é constituída pela Estação de Transferência de
São João da Venda, freguesia de Almancil e pelo Aterro Sanitário do
Sotavento Algarvio, localizado no Barranco do Velho, concelho de
Loulé, freguesia de Salir.

Artigo 38.º

Utilização do aterro sanitário

A utilização do aterro sanitário intermunicipal por utilizadores
particulares deve ser efectuada de acordo com as normas técnicas
definidas em regulamento da entidade gestora do respectivo sistema.

Artigo 39.º

Utilização de terrenos e instalações não licenciadas

1 — É proibido depositar, armazenar ou eliminar resíduos sólidos
em terrenos, locais ou instalações não licenciados para o efeito.

2 — Em caso de violação do disposto no número anterior, os pro-
prietários dos resíduos e ou dos terrenos e locais aí referidos são no-
tificados para proceder, em prazo a fixar pelas entidades competen-
tes, à sua remoção.

3 — Em caso de incumprimento da ordem de remoção, esta é re-
alizada pelos serviços municipais a expensas dos infractores, sem
prejuízo da instauração de processo de contra-ordenação e pagamen-
to da respectiva coima.

CAPITULO X

Preços, fiscalização e sanções

SECÇÃO I

Preços

Artigo 40.º

Preços e pagamento de serviços

Com vista à satisfação dos encargos relativos à remoção, trans-
porte e tratamento de RSU produzidos na área do município de Loulé,
serão cobrados preços de remoção, transporte e tratamento de resí-
duos sólidos a todos os utilizadores, sendo a respectiva estrutura
tarifária definida por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 41.º

Utilizadores do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos

São utilizadores do Sistema de Resíduos Sólidos Urbanos todas as
pessoas singulares ou colectivas que disponham de residência, perma-
nente ou não, sede ou estabelecimento no município de Loulé.

SECÇÃO II

Fiscalização e contra-ordenações

Artigo 42.º

Fiscalização

A fiscalização das disposições do presente Regulamento compete
aos Serviços de Fiscalização Municipal e à autoridade policial compe-
tente.

Artigo 43.º

Proibições relativas à deposição dos resíduos sólidos

É proibido:

a) Despejar qualquer tipo de resíduos sólidos fora dos contentores
a eles destinados;

b) Utilizar qualquer outro tipo de recipiente, não mencionado no
artigo 15.º do presente regulamento, para deposição de RSU;

c) A deposição de RSU fora dos horários eventualmente estabele-
cidos pela Câmara Municipal;

d) Deixar os contentores de RSU sem a tampa devidamente fecha-
da;

e) A deposição nos contentores destinados à recolha selectiva de
quaisquer outros resíduos que não sejam aqueles a que os contentores
referidos se destinam;

f) Destruir ou danificar, total ou parcialmente, os contentores ou
outras estruturas de deposição existentes nos espaços públicos;

g) Desviar dos seus lugares os contentores que se encontrem na via
pública;

h) Lançar nos contentores de RSU, entulhos, pedras, terras, ani-
mais mortos e aparas de jardins ou objectos volumosos que devam ser
objecto de recolha especial;
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i) Lançar nos contentores matérias incandescentes, produtos tóxi-
cos ou perigosos, metais e resíduos clínicos;

j) Pintar e ou afixar propaganda ou publicidade nos contentores ou
outras estruturas de deposição;

k) Remover os RSU colocados nos contentores, dispersá-los na via
pública ou retirá-los, no todo ou em parte.

Artigo 44.º

Interdições em geral

É proibido:

a) Fazer a remoção privada dos resíduos sólidos, excepto nos casos
previstos neste Regulamento;

b) Abandonar na via pública móveis velhos, electrodomésticos fora
de uso, caixas de embalagens, aparas de jardins ou outro tipo de resí-
duos que devam ser objecto de recolha especial;

c) Abandonar na via pública viaturas em estado de degradação ou
outro tipo de sucata;

d) Abandonar em qualquer área do município, resíduos tóxicos ou
perigosos e resíduos clínicos, sendo os responsáveis notificados para
procederem à respectiva remoção no prazo máximo de dois dias;

e) O abandono de resíduos sólidos industriais em qualquer área do
município, sendo os responsáveis notificados para procederem à res-
pectiva remoção no prazo máximo de cinco dias;

f) Colocar materiais de construção, nomeadamente areias e britas,
na via pública, em condições que prejudiquem o asseio das ruas e a
drenagem das águas pluviais;

g) Fazer vazadouros, montureiras ou lixeiras fora dos locais auto-
rizados para o efeito;

h) Fazer uso indevido das papeleiras, afixando-lhes propaganda,
danificando-as ou colocando nas mesmas resíduos inadequados, no-
meadamente sacos de lixo que devam ser recolhidos pelos veículos
normais de recolha;

i) Depositar nos contentores de entulhos outros tipos de resíduos;
j) Por dolo ou negligência, não providenciar a limpeza e desmatação

regular de propriedade integrada em aglomerado urbano ou permitir
que a mesma seja utilizada como depósito de resíduos;

k) A utilização dos contentores de RSU colocados na via pública para
deposição de resíduos sólidos industriais ou clínicos e hospitalares;

l) Efectuar queimadas de resíduos sólidos ou sucata a céu aberto.

Artigo 45.º

Interdições e proibições nos espaços públicos

Em todos os espaços públicos do município é proibido:

a) Lançar para o chão resíduos sólidos, nomeadamente papéis,
plásticos, latas, vidros, restos de alimentos, pontas de cigarros e quais-
quer outros resíduos que provoquem a sujidade das ruas;

b) Alimentar animais na via pública;
c) Proceder ao lançamento de papéis ou folhetos de publicidade e

propaganda para o chão;
d) Manter sujos os espaços ocupados por esplanadas e quiosques,

sendo os titulares pela sua exploração obrigados a colocar recipientes
de lixo em número suficiente e distribuídos para fácil utilização pelos
clientes e proceder à limpeza diária desses espaços;

e) Escarrar, urinar ou defecar na via publica ou em outros espaços
públicos;

f) Deixar derramar na via pública quaisquer materiais que sejam
transportados em viaturas;

g) Limpar, reparar, lavar, pintar ou lubrificar veículos;
h) Acender fogueiras nas zonas pavimentadas ou em espaços tratados,

excepto nos casos devidamente autorizados pela Câmara Municipal;
i) Vazar águas provenientes de lavagens para a via pública;
j) Lançar quaisquer detritos ou objectos nas sarjetas ou sumidouros;
k) Manter cães ou outros animais em via pública em desrespeito

com a legislação específica ou em situação de provocar sujidade devi-
do aos seus excrementos.

Artigo 46.º

Contra-ordenações e coimas

Qualquer violação ao disposto no presente Regulamento no caso de
pessoas singulares, constitui contra-ordenação punível com coima a fixar
em processo competente e de acordo com as penalidades seguintes:

1) Com coima de 25 euros a 149 euros:

a) As alíneas a), b), c), d) e k) do artigo 43.º;
b) As alíneas a), b) e k) do artigo 45.º

2) Com coima de 150 euros a 249 euros:

a) As alíneas f), i) e j) do artigo 43.º;
b) A alínea h) e l) do artigo 44.º;
c) A alínea c), d) e f) do artigo 45.º

3) Com coima de 250 euros a 2500 euros:

a) As alíneas e), g) e h) do artigo 43.º;
b) As alíneas a), b), c), d), e), f), g), i), j) e k) do artigo 44.º;
c) As alíneas e), g), h), i) e j) do artigo 45.º

Artigo 47.º

Pessoas colectivas e reincidências

As coimas regulamentadas no presente regulamento elevam-se para
o dobro no caso de pessoas colectivas e de reincidências nas infrac-
ções constantes nos artigos 43.º, 44.º e 45.º.

Artigo 48.º

Tentativa e negligência

A tentativa e a negligência são sempre puníveis nos termos gerais.

Artigo 49.º

Sanções acessórias

Às contra-ordenações previstas nos números anteriores podem, em
simultâneo com a coima e nos termos da lei geral, ser aplicadas as
seguintes sanções acessórias:

a) Perda a favor da Câmara Municipal de Loulé, dos bens perten-
centes aos agentes e utilizados na prática da infracção, quando for
caso disso;

b) Privação, até dois anos, do direito de participar em concursos
públicos que tenham por objecto a concessão de serviços públicos e a
atribuição de licenças ou alvarás;

c) Encerramento, até dois anos, de estabelecimentos sujeitos a
autorização ou licença a emitir pela Câmara Municipal de Loulé;

d) Suspensão, até dois anos, de autorizações, licenças e alvarás em
vigor.

Artigo 50.º

Produtores ou detentores de outros resíduos

1 — Os produtores e detentores dos outros resíduos, previstos no
artigo 5.º do presente regulamento, são responsáveis pela gestão des-
ses resíduos em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 178/2006, de 5 de Setembro.

2 — As infracções ao regime previsto no número anterior consti-
tuem contra-ordenações puníveis nos termos dos artigos 67.º e 68.º
do diploma legal acima referido.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 51.º

Dúvidas ou omissões do regulamento

Os casos omissos no presente Regulamento são regulados pela le-
gislação e regulamentos vigentes e pelas deliberações da Câmara
Municipal de Loulé.

Artigo 52.º

Norma revogatória

Fica expressamente revogado o Regulamento de Higiene e Limpe-
za datado do ano 1991 e o da regulamentação municipal existente
sobre qualquer matéria objecto do presente Regulamento.

Artigo 53.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publi-
cação na 2.ª série do Diário da República, depois da respectiva apro-
vação pela Assembleia Municipal.




